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EMENDA MODIFICATIVA N' IZO25 z/2025$

Ao pRoJETo DE LEI oRDINÁnr.c. N" 073U202s - MENsAGEM N" lstzozs

ModiÍica a redação do art. 4' do Projeto de Lei
Ordinária n" 073812025 - Mensagem Prefeitural n'
6512025, pâra prever reversão automática do imóvel
ao Município em caso de não implantação do
equipamento no prazo legal.

A CÂMARA MLNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. l" O aÍ. 4'do Projeto de Lei Ordiniria n" 073812025 (Mensagem Prefeitural n"

6512025) passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4' - A úo implantaçâo do equipamento cômunitario

previsto nesta Lei no prazo nliximo de 02 (dois) anos, contado da

assinatura do termo de concessão de uso, implicará a reversão

autornática do imóvel ao patrimônio do Município,

independentemente de notificação, sem direito a qualquer

indenização, ressalvados os casos devidamente justificados e

formalmente autorizados pelo Poder Público.

Art. 2' Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovaçâo.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA,

EM DE DE

Julie
Vereador

CÀUAn *fUltCteÂLDEFORTÀLEZA:Avenidâ ThompsonBulcâo,t30{{bincre 2l-Pâtriotino

RibeiroCEP:60020-l t0-Fortâleza./Ceârá



CÂMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

A reversão automática é medida de proteção do patrimônio público e de

concretização da função social do benr- Sem esse mecanismo, corre-se o risco de que o

imóvel permaneça por longo período vinculado a um projeto que não se efetiva, impedindo

sua destinação a outras políticas públicas.

A emenda não contrada a iniciativa do Executivo, pois se limita a aperfeiçoar

a condiçào de validade da concessão, em consonância com princípios como eficiência e

moralidade (art. 37, caput, CF).
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